
COMISSÃO DO ESPORTE - CESPO 
 
 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2015 
(Do Senhor Afonso Hamm) 

  
Solicita que sejam convidados os 
representantes da FIFA, CBF, Ministério do 
Esporte, CT Juventude de Belém do Pará e 
outros clubes formadores a comparecerem a 
esta Comissão, para debater sobre a 
efetivação do artigo 29, da Lei Geral da 
Copa, parágrafo segundo, que trata da 
aplicação voluntária da FIFA de recursos 
oriundos da Copa do Mundo de 2014 para 
investimento na formação de atletas das 
categorias de base, com a construção dos 
Centros de Treinamento para Formação de 
Atletas.  

  
  Senhor Presidente,  
  

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o 
plenário desta comissão, para que sejam convidados os representantes 
da FIFA (Federação Internacional de Futebol), da CBF (Confederação 
Brasileira de Futebol), do Ministério do Esporte, do Centro de 
Treinamento Juventude, de Belém do Pará e outros clubes formadores, 
habilitados e indicados pela CBF/FIFA, a comparecerem a esta 
Comissão, para debater sobre a efetivação da Lei Geral da Copa, em 
especial o capítulo VII, artigo 29, parágrafo segundo, que trata da 
aplicação voluntária da FIFA de recursos oriundos dos Eventos para 
investimento na formação de atletas das categorias de base, com a 
construção dos Centros de Treinamento para Formação de Atletas. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 A Lei Geral da Copa, que foi intensamente debatida na Câmara 

dos Deputados e no Senado e sancionada pela presidente da República, 
Dilma Rousseff, inclui no artigo 29, que o poder público poderá adotar 
providências visando à celebração de acordos com a FIFA. A proposta, 
de minha autoria, é que parte dos lucros da Federação Internacional de 
Futebol (Fifa) na Copa das Confederações de 2013 e na Copa do Mundo 
de 2014, obtidos com os ingressos, transmissões e o marketing, seja 
direcionada aos clubes profissionais de futebol habilitados para formação 
de futuros atletas.  



O projeto piloto, concretizado com os recursos os lucros oriundos 
do mundial esportivo, foi em Belém do Pará, com a construção do CT 
Juventude.  

Neste sentido, estamos propondo esta audiência pública para 
verificar os preparativos e o cronograma de ações por parte da CBF e 
FIFA, na aplicação dos recursos para a efetivação dos Centros de 
Treinamento para Formação de Atletas das categorias de base. 
Conforme previsão dos representantes da CBF, Rogério Caboclo e 
Walter Feldman, apresentada no mês de maio de 2015, durante os 
debates da Medida Provisória 671/2015, no Senado, foi anunciada a 
previsão de construção de 15 estados que não foram contemplados 
como cidades-sedes da Copa e depois para os demais Estados.  

Desta forma, queremos a garantia por parte da CBF/FIFA, dos 
valores previstos, na ordem de R$ 100 milhões, sendo a primeira etapa 
de R$ 20 milhões e a segunda etapa de R$ 80 milhões para a construção 
dos CTs. O propósito é tratarmos do fluxo da aplicação desses recursos 
e das providências tomadas pelas entidades esportivas em relação às 
obras. Com esse montante previsto, é possível construir CTs nas 27 
unidades da federação, contemplando assim, todos os Estados, o que irá 
alavancar a formação de novos celeiros de craques no futebol.  

Assim, queremos verificar os preparativos no sentido de que mais 
obras sejam concretizadas. Defendo a construção de CTs nos pequenos 
e médios clubes do interior, em cidades polos na área esportiva. O 
objetivo é fortalecer o futebol e as categorias de base, os clubes, 
promover a inclusão social e a formação dos futuros craques, evitando 
que os jovens sigam os descaminhos das drogas. 

A proposta é importante e estamos certos de que o requerimento 
contará com a aprovação dos ilustres Pares desta Comissão.   
 

Sala das Comissões, de       de      2015. 
 
 

DEP. AFONSO HAMM 
(PP-RS) 


